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ATA N° 157 - “B” 
 
 
 
PRESIDENTE           -     DEPUTADO RIVA 
1° SECRETÁRIO      -     DEPUTADO ROMOALDO JÚNIOR 
2° SECRETÁRIO      -     DEPUTADO ELIENE (EM EXERCÍCIO) 
 
 
 

O SR. PRESIDENTE - Havendo número regimental, declaro aberta a presente 
Sessão Extraordinária. 

Convido o Deputado Eliene para assumir a 2ª Secretaria. 
(O SR. DEPUTADO ELIENE ASSUME A 2ª SECRETARIA) 

 O SR. PRESIDENTE - Com a palavra, o Sr. 2° Secretário para proceder à 
leitura da Ata. 

O SR. 2° SECRETÁRIO - Não há Ata para ser lida, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE - Com a palavra, o Sr. 1° Secretário, para proceder à 

leitura do Expediente. 
O SR. 1° SECRETÁRIO - Não há Expediente para ser lido, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE - Encerrado o Pequeno Expediente, passemos à Ordem do 

Dia. 
Em Redação Final, Projeto de Lei 198/98, Mensagem n° 35/98, que consolida 

normas referentes ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação-ICMS: 

REDAÇÃO FINAL 
“Consolida normas referentes ao 
Imposto sobre Operações relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestação de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação-ICMS 

 
 
Art. 1° Esta lei dispõe, com base no Artigo 155, inciso II, da Constituição 

Federal e na Lei Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996, sobre a consolidação das 
normas referentes ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS. 
 

CAPÍTULO I 
Da Incidência 
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Art. 2° O imposto incide sobre: 
I - operações relativas à circulação de mercadorias, inclusive 

fornecimento de alimentação e bebidas em bares, restaurantes e estabelecimentos similares; 
II - prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal, 

por qualquer via, de pessoas, bens, mercadorias ou valores; 
III - prestações onerosas de serviços de comunicação, por qualquer 

meio, inclusive a geração, a emissão, a recepção, a transmissão, a retransmissão, a repetição e 
a ampliação de comunicação de qualquer natureza; 

IV - fornecimento de mercadorias com prestação de serviços não 
compreendidos na competência tributária dos municípios; 

V - fornecimento de mercadorias com prestação de serviços sujeitos ao 
imposto sobre serviços, de competência dos Municípios, quando a lei complementar aplicável 
expressamente o sujeitar à incidência do imposto estadual. 

 
§ 1° O imposto incide também: 
I - sobre a entrada de bem ou mercadoria importada do exterior, por 

pessoa física ou jurídica, ainda quando se tratar de bem destinado a consumo ou ativo 
permanente do estabelecimento; 

II - sobre o serviço prestado no exterior ou cuja prestação se tenha 
iniciado no exterior; 

III - sobre a entrada, no território do Estado, de petróleo, inclusive 
lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, e de energia elétrica, quando 
não destinados à comercialização ou à industrialização e decorrentes de operações 
interestaduais; 

IV - sobre a entrada no estabelecimento de contribuinte de bem ou 
mercadoria destinada a uso, consumo ou ativo permanente; 

V - sobre a utilização, por contribuinte, de serviço cuja prestação se 
tenha iniciado em outro Estado e não seja vinculada à operação ou prestação subseqüente; 

VI - sobre as operações com programa de computador - software -, 
ainda que realizadas por transferência eletrônica de dados. 

 
§ 2° Nas hipóteses elencadas no inciso III do caput, o imposto incide 

ainda sobre os serviços adicionais, tais como os cobrados a título de acesso, adesão, ativação, 
habilitação, disponibilidade, assinatura, utilização, serviços suplementares e outras facilidades 
que otimizem ou agilizem o processo de comunicação, independentemente da denominação 
que lhes seja dada. 

§ 3° Sobre a parcela da prestação onerosa de serviço de comunicação, de 
que tratam o inciso III do caput e o parágrafo anterior, o imposto incide ainda que o serviço 
tenha se iniciado no exterior ou fora do território do Estado. 

§ 4° A caracterização do fato gerador independe da natureza jurídica da 
operação ou prestação que o constitua. 

 
 

CAPÍTULO II 
Do Fato Gerador 
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Art. 3° Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no momento: 

 
I - da saída da mercadoria de estabelecimento de contribuinte, ainda que 

para outro estabelecimento do mesmo titular; 
II - do fornecimento de alimentação, bebidas e outras mercadorias por 

qualquer estabelecimento; 
III - da transmissão a terceiro de mercadoria depositada em armazém 

geral ou em depósito fechado; 
IV - da transmissão da propriedade da mercadoria, ou de título que a 

represente, quando a mercadoria não tiver transitado pelo estabelecimento transmitente; 
V - do início da prestação de serviços de transporte interestadual e 

intermunicipal, de qualquer natureza; 
VI - do ato final do transporte iniciado no exterior; 
VII - da prestação onerosa de serviços de comunicação, por qualquer 

meio, inclusive a geração, a emissão, a recepção, a transmissão, a retransmissão, a repetição e 
a ampliação de comunicação de qualquer natureza; 

VIII - do fornecimento de mercadoria com prestação de serviços:  
a) não compreendidos na competência tributária dos Municípios; 
b) compreendidos na competência tributária dos Municípios e com 

indicação expressa de incidência do ICMS, como definido na lei complementar aplicável. 
IX - do desembaraço aduaneiro de bem ou mercadoria importada do 

exterior; 
X - do recebimento, pelo destinatário, de serviço prestado no exterior; 
XI - da aquisição em licitação pública de bem ou mercadoria importada 

do exterior apreendida ou abandonada; 
XII - da entrada no território do Estado de petróleo, inclusive 

lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, e de energia elétrica, oriundos 
de outro Estado, quando não destinados à comercialização ou industrialização; 

XIII - da entrada no estabelecimento de contribuinte de bem ou 
mercadoria, adquirida em outro Estado, destinada a uso, consumo ou ativo permanente; 

XIV - da utilização, por contribuinte, de serviço cuja prestação se tenha 
iniciado em outro Estado e não esteja vinculada à operação ou prestação subseqüente, 
alcançada pela incidência do imposto; 

XV - da entrada da mercadoria ou bem no estabelecimento do 
adquirente, ou em outro por ele indicado, para efeito de exigência do imposto por 
substituição tributária. 

 
§ 1° Na hipótese do inciso VII, quando o serviço for prestado mediante 

pagamento em ficha, cartão ou assemelhados, considera-se ocorrido o fato gerador do 
imposto quando do fornecimento desses instrumentos ao usuário. 

 
§ 2° Na hipótese do inciso IX, a entrega pelo depositário após o 

desembaraço aduaneiro, de bem ou mercadoria importada do exterior, deverá ser autorizada 
pelo órgão responsável pelo seu desembaraço, que somente se fará mediante a exibição do 
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comprovante de pagamento do imposto incidente no ato do despacho aduaneiro, salvo 
disposição em contrário. 

 
§ 3° Poderá ser exigido o pagamento antecipado do imposto, conforme 

disposto em normas complementares, relativas a determinadas operações, prestações, 
atividades ou categorias de contribuintes, exceto para o setor industrial. 

 
§ 4° A antecipação do recolhimento de que trata o parágrafo anterior, 

poderá ser exigida na entrada de mercadorias no território mato-grossense, inclusive quando 
se tratar de mercadoria a vender no Estado sem destinatário certo. 

 
§ 5° O recolhimento será exigido, ainda, na entrada no território mato-

grossense de mercadoria ou bem cujo pagamento do imposto já deveria ter sido efetuado, 
através da Guia Nacional de Recolhimento de Tributos Estaduais - GNRE, conforme previsto 
na legislação tributária. 

 
§ 6° Para os efeitos do disposto no inciso I, considera-se saída do 

estabelecimento a mercadoria que: 
I - constar do seu estoque final na data do encerramento da atividade; 
II - nele tenha entrado desacobertada de documentação fiscal, ou 

acompanhada de documento fiscal inidôneo ou, ainda, quando sua entrada não tenha sido 
regularmente escriturada; 

III - adquirida para industrialização ou comercialização ou por ele 
produzida, for destinada ao seu uso ou consumo. 

 
§ 7° Considera-se também ocorrido o fato gerador, no momento:  
I - da prestação onerosa de serviços adicionais às hipóteses elencadas no 

inciso III do artigo 2°, tais como os cobrados a título de acesso, adesão, ativação, habilitação, 
disponibilidade, assinatura, utilização, serviços suplementares e outras facilidades que 
otimizem ou agilizem o processo de comunicação, independentemente da denominação que 
lhes seja dada; 

II - da recepção da comunicação e/ou do respectivo sinal de som, 
imagem e dados, isolada ou conjuntamente, e/ou sinais de qualquer espécie ou natureza, por 
meio de satélite orbital e/ou radiofreqüência terrestre e/ou sinais eletromagnéticos ou não, de 
qualquer espécie ou natureza, quando o prestador do serviço de comunicação estiver 
localizado no exterior e/ou em outra unidade da Federação. 

 
CAPÍTULO III 
Da Não Incidência 

 
Art. 4° O imposto não incide sobre: 

I - operações com livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua 
impressão; 

II - operações e prestações que destinem ao exterior mercadorias, 
inclusive produtos primários e produtos industrializados semi-elaborados, ou serviços; 
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III - operações interestadual relativas à energia elétrica e petróleo, 
inclusive lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, quando destinados à 
industrialização ou à comercialização; 

IV - operações com ouro, quando definido em lei como ativo financeiro 
ou instrumento cambial; 

V - operações, efetuadas por estabelecimento prestador de serviços, 
relativas a mercadorias que tenham sido ou que se destinem a ser utilizadas pelo próprio 
autor da saída, na prestação de serviço de qualquer natureza, definido em lei complementar 
como sujeito ao imposto sobre serviços, de competência dos Municípios, ressalvadas as 
hipóteses previstas na referida lei; 

VI - operações de qualquer natureza decorrentes da transferência de 
propriedade de estabelecimento industrial, comercial ou de outra espécie, ou, ainda, efetuadas 
em razão de mudança de endereço; 

VII - operações vinculadas à alienação fiduciária em garantir, inclusive 
aquelas efetuadas pelo credor em decorrência do inadimplemento do devedor; 

VIII - operações de arrendamento mercantil, não compreendida a venda 
do bem arrendado ao arrendatário; 

IX - operações de qualquer natureza decorrentes da transferência de 
bens móveis salvados de sinistro para companhias seguradoras; 

X - saída interna de mercadoria destinada a armazém geral ou depósito 
fechado do próprio contribuinte, para depósito em nome do remetente, bem como o 
respectivo retorno ao estabelecimento depositante; 

XI - saída interna de mercadoria, pertencente a terceiro, de 
estabelecimento de empresa de transporte, ou de depósito por conta e ordem desta, ressalvado 
o disposto no inciso II, do artigo 2°. 

XII - as prestações de serviços de transportes intermunicipal de 
passageiros de transporte urbano metropolitano. 

 
§ 1° Para os efeitos do inciso I, não se consideram livros: 
I - aqueles em branco ou simplesmente pautados, bem como os riscados 

para escrituração de qualquer natureza; 
II - aqueles pautados de uso comercial; 
III - as agendas e todos os livros deste tipo; 
IV - os catálogos, listas e outros impressos que contenham propaganda 

comercial; 
V - o texto e/ou informação que não for diretamente acessível aos 

sentidos humanos, tais como a informação magnética ou óptica, acondicionada, transmitida 
e/ou veiculada sob qualquer meio. 

§ 2° Relativamente ao papel, cessará a não incidência prevista no 
inciso I do caput quando a mercadoria for consumida ou utilizada em finalidade diversa 
daquelas nele indicadas, ou encontrada em poder de pessoas diferentes de empresas 
jornalísticas, editoras ou impressoras de livros e periódicos, bem como dos importadores, 
arrematantes ou fabricantes, ou de estabelecimentos distribuidores do fabricante do produto 
ou, ainda, quando encontrada em trânsito desacobertada de documento fiscal. 
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§ 3° Equipara-se às operações de que trata o inciso II do caput a saída de 
mercadoria realizada com o fim específico de exportação para o exterior, destinada a: 

I - empresa comercial exportadora, inclusive tradings ou outro 
estabelecimento da mesma empresa; 

II - armazém alfandegado ou entreposto aduaneiro. 
§ 4° A não incidência prevista no inciso I do parágrafo anterior não se 

aplica à remessa subseqüente, dentro do território nacional, para destinatário da mesma 
natureza. 

 
CAPÍTULO IV 
Dos Benefícios Fiscais 

 
Art. 5° Os benefícios fiscais serão concedidos ou revogados na forma e 

atendendo a disposições estabelecidas no artigo 155, § 2°, inciso XII, alínea “g”, da 
Constituição Federal. 

§ 1° Os benefícios fiscais não dispensam o contribuinte do cumprimento 
das obrigações acessórias. 

§ 2° Quando o reconhecimento do benefício fiscal depender de requisito 
a ser preenchido e não sendo este satisfeito, o imposto será considerado devido no momento 
da ocorrência da respectiva operação ou prestação. 

§ 3° Salvo disposição em contrário, o benefício concedido para 
determinada operação não alcança a correspondente prestação do serviço com ela 
relacionada. 

 
CAPÍTULO V 
Da Base de Cálculo 

 
Art. 6° A base de cálculo do imposto é: 

 
I - na saída de mercadoria prevista nos incisos I, III e IV do Artigo 3º, o 

valor da operação; 
II - na hipótese do inciso II do Artigo 3º, o valor da operação, 

compreendendo mercadoria e serviço; 
III - na prestação de serviços de transporte interestadual e 

intermunicipal e de comunicação, o preço do serviço; 
IV - no fornecimento de mercadoria de que trata o inciso VIII do artigo 

3º: 
a) o valor total da operação, na hipótese da alínea “a”; 
b) o preço corrente da mercadoria fornecida ou empregada na hipótese 

da alínea “b”. 
V - na hipótese do inciso IX, do Artigo 3º, a soma das seguintes parcelas: 
a) o valor da mercadoria ou bem constante dos documentos de 

importação, observado o disposto no artigo 7º; 
b) imposto de importação; 
c) imposto sobre produtos industrializados; 



ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO 
ATA DA QUINTA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA CONVOCAÇÃO EXTRAORDINÁRIA DO DIA 
30 DE DEZEMBRO DE 1998, ÀS 02:30 HORAS. 

 

Pag.7  -  Secretaria de Serviços Legislativos                           
 

d) imposto sobre operações de câmbio; 
e) quaisquer despesas aduaneiras. 
 
VI - na hipótese do inciso X, do Artigo 3º, o valor da prestação do 

serviço, acrescido, se for o caso, de todos os encargos relacionados com a sua utilização; 
VII - no caso do inciso XI, do Artigo 3º, o valor da operação acrescido do 

valor dos impostos de importação e sobre produtos industrializados e de todas as despesas 
cobradas ou debitadas ao adquirente; 

VIII - na hipótese do inciso XII, do Artigo 3º , o valor da operação de que 
decorrer a entrada; 

IX - nas hipóteses dos incisos XIII e XIV, do Artigo 3º, o valor da 
operação ou prestação sobre o qual incidiu o imposto no Estado de origem; 

X - no caso dos §§ 3º e 5º, do Artigo 3º, o valor da operação ou 
prestação, acrescido, quando for o caso, de percentual de margem de agregação, inclusive 
lucro, conforme previsto no § 4º do Artigo 13; 

XI - nas hipóteses do § 7º do Artigo 3º, o valor da prestação onerosa 
paga pelo tomador do serviço ou da fração dela decorrente. 

§ 1° Integram a base de cálculo do imposto: 
I - o montante do próprio imposto, constituindo o respectivo destaque 

mera indicação para fins de controle; 
II - o valor correspondente a: 
a) seguros, juros e demais importâncias pagas, recebidas ou debitadas, 

bem como descontos concedidos sob condição; 
b) frete, caso o transporte seja efetuado pelo próprio remetente ou por 

sua conta e ordem e seja cobrado em separado. 
 
§ 2° Não integra a base de cálculo do imposto o montante do Imposto 

sobre Produtos Industrializados, quando a operação, realizada entre contribuintes e relativa a 
produto destinado à industrialização ou à comercialização, configurar fato gerador de ambos 
os impostos. 

§ 3° No caso do inciso IX, o imposto a pagar será o valor resultante da 
aplicação do percentual equivalente à diferença entre a alíquota interna e a interestadual, 
sobre o valor ali previsto. 

§ 4° Na saída de mercadoria para estabelecimento localizado em outro 
Estado, pertencente ao mesmo titular, a base de cálculo do imposto é: 

I - o valor correspondente à entrada mais recente da mercadoria; 
II - o custo da mercadoria produzida, assim entendida a soma do custo 

da matéria-prima, material secundário, mão-de-obra e acondicionamento; 
III - tratando-se de mercadoria não industrializada, o seu preço corrente 

no mercado atacadista do estabelecimento remetente. 
§ 5° Nas operações e prestações interestaduais entre estabelecimentos 

que não pertençam ao mesmo contribuinte, caso haja reajuste do valor depois da remessa ou 
da realização do serviço, o acréscimo fica sujeito ao imposto e será devido pelo 
estabelecimento remetente ou prestador. 
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§ 6° Integra a base de cálculo do ICMS, nas operações realizadas com 
programa de computador - software - qualquer outra parcela debitada ao destinatário, 
inclusive o suporte informático, independentemente de sua denominação. 

Art. 7° O preço de importação expresso em moeda estrangeira será 
convertido em moeda nacional pela mesma taxa de câmbio utilizada no cálculo do imposto de 
importação, sem qualquer acréscimo ou devolução posterior se houver variação da taxa de 
câmbio até o pagamento efetivo do preço. 

Parágrafo único. O valor fixado pela autoridade aduaneira para base de 
cálculo do Imposto de Importação, nos termos da lei aplicável, substituirá o preço declarado. 

Art. 8° Na falta do valor a que se referem os incisos I e VIII do Artigo 6°, a 
base de cálculo do imposto é: 

I - o preço corrente da mercadoria, ou de sua similar, no mercado 
atacadista do local da operação ou, na sua falta, no mercado atacadista regional, caso o 
remetente seja produtor, extrator ou gerador, inclusive de energia; 

II - o preço FOB estabelecimento industrial à vista, caso o remetente seja 
industrial; 

III - o preço FOB estabelecimento comercial à vista, na venda a outros 
comerciantes ou industriais, caso o remetente seja comerciante. 

 
§ 1° Para aplicação dos incisos II e III do caput, adotar-se-á, 

sucessivamente: 
I - o preço efetivamente cobrado pelo estabelecimento remetente na 

operação mais recente; 
II - caso o remetente não tenha efetuado venda da mercadoria, o seu 

preço corrente ou de sua similar no mercado atacadista do local da operação ou, na falta 
deste, no mercado regional. 

§ 2° - Na hipótese do inciso III do caput, se o estabelecimento remetente 
não efetuar vendas a outros comerciantes ou industriais ou, em qualquer caso, se não houver 
mercadoria similar, a base de cálculo será equivalente a 75% (setenta e cinco por cento) do 
preço de venda corrente no varejo. 

Art. 9° Nas prestações sem preço determinado, a base de cálculo do imposto é 
o valor corrente do serviço, no local da prestação. 

Art. 10 Quando o valor do frete, cobrado por estabelecimento pertencente à 
mesma empresa que realizar a operação, ou por outro estabelecimento de empresa que com 
aquela mantenha relação de interdependência, exceder os níveis normais de preços em vigor, 
no mercado local, para serviço semelhante, constantes de tabelas elaboradas pelo órgãos 
competentes, o valor excedente será havido como parte do preço da mercadoria. 

Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo, consideram-se 
interdependentes duas empresas quando: 

I - uma delas, por si, seus sócios ou acionistas, e respectivos cônjuges ou 
filhos menores, for titular de mais de cinqüenta por cento do capital da outra; 

II - uma mesma pessoa fizer parte de ambas, na qualidade de diretor, ou 
sócio com funções de gerência, ainda que exercidas sob outra denominação;  

III - uma delas locar ou transferir a outra, a qualquer título, veículo 
destinado ao transporte de mercadorias. 
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Art. 11 Quando o cálculo do tributo tenha por base, ou tome em 
consideração, o valor ou o preço de mercadorias, bens, serviços ou direitos, a autoridade 
lançadora, mediante processo regular, arbitrará aquele valor ou preço, sempre que sejam 
omissos ou não mereçam fé as declarações ou os esclarecimentos prestados, ou os documentos 
expedidos pelo sujeito passivo ou pelo terceiro legalmente obrigado, ressalvada, em caso de 
contestação, avaliação contraditória, administrativa ou judicial. 

§ 1° O valor das operações ou prestações poderá também ser arbitrado 
pela autoridade fiscal, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis, nas seguintes 
hipóteses: 

I - entrega, remessa, transporte, recebimento, estocagem ou depósito de 
mercadorias ou bens, desacompanhados de documentação fiscal; 

II - não exibição ao fisco dos elementos necessários à comprovação do 
preço, incluídos os casos de perda ou extravio de livros ou documentos fiscais; 

III - declaração, nos documentos fiscais, de valores notoriamente 
inferiores ao preço corrente da mercadoria ou do serviço. 

 
§ 2° Nas hipóteses previstas neste artigo, a base de cálculo poderá 

resultar da agregação ao custo de aquisição da mercadoria ou do serviço de margem de lucro 
fixada pela Secretaria de Estado de Fazenda, para o produto ou serviço ou para o setor ou 
atividade econômica, cabendo ao contribuinte o ônus da prova em contrário. 

Art. 12 O valor mínimo das operações ou prestações poderá ser fixado em 
pauta expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda. 

Parágrafo único. Havendo discordância em relação ao valor fixado, 
caberá ao contribuinte comprovar a exatidão do valor por ele declarado, que prevalecerá 
como base de cálculo. 

Art. 13 A base de cálculo, para fins de substituição tributária, será: 
I - em relação às operações ou prestações antecedentes ou 

concomitantes, o valor da operação ou prestação praticado pelo contribuinte substituído; 
II - em relação às operações ou prestações subsequentes, obtida pelo 

somatório das parcelas seguintes: 
a) o valor da operação ou prestação própria realizada pelo substituto 

tributário ou pelo substituído intermediário; 
b) o montante dos valores de seguro, de frete e de outros encargos 

cobrados ou transferíveis aos adquirentes ou tomadores de serviço; 
c) a margem de valor agregado, inclusive lucro, relativa às operações ou 

prestações subsequentes 
III - nas hipóteses dos incisos XIII e XIV do Artigo 3°, o valor da própria 

operação ou prestação sobre o qual incidiu o valor do imposto devido pelo contribuinte 
substituto ao Estado de origem da mercadoria ou serviço. 

§ 1° Na hipótese de responsabilidade tributária em relação às operações 
ou prestações antecedentes, o imposto devido pelas referidas operações ou prestações será 
pago pelo responsável, conforme o caso, quando, alternativamente, ocorrer: 

I - entrada ou recebimento da mercadoria ou serviço; 
II - saída subsequente por ele promovida, ainda que isenta ou não 

tributada; 
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III - qualquer evento que impossibilite a saída determinante do 
pagamento do imposto. 

§ 2° Tratando-se de mercadoria ou serviço cujo preço final a 
consumidor, único ou máximo, seja fixado por órgão público competente, a base de cálculo 
do imposto, para fins de substituição tributária, será o referido preço. 

§ 3° Existindo preço final a consumidor sugerido pelo fabricante ou 
importador, poderá ser estabelecido como base de cálculo esse preço, na forma prevista em 
protocolo, convênio ou no regulamento. 

§ 4° A margem a que se refere a alínea ‘c’ do inciso II do caput será 
estabelecida com base em preços usualmente praticados no mercado considerado, obtidos por 
levantamento, ainda que por amostragem ou através de informações e outros elementos 
obtidos junto às entidades representativas dos respectivos setores, adotando-se a média 
ponderada dos preços coletados, observados os demais critérios determinados pelo 
regulamento. 

§ 5° O imposto a ser pago por substituição tributária, nas hipóteses dos 
incisos II e III do caput, corresponderá à diferença entre o valor resultante da aplicação da 
alíquota prevista neste Estado para as operações ou prestações internas sobre a respectiva base 
de cálculo e o valor do imposto devido pela operação ou prestação própria do contribuinte 
substituto. 

§ 6° Para fins do disposto no inciso I do § 1°, no que pertine aos serviços 
de comunicação, consideram-se como entrada o recebimento, execução ou fruição do serviço. 

 
CAPÍTULO VI 
Da Alíquota 

 
Art. 14 As alíquotas do imposto são: 

I - 17% (dezessete por cento), ressalvadas as hipóteses expressamente 
previstas nos incisos seguintes: 

a) nas operações realizadas no território do Estado; 
b) nas operações interestaduais que destinem mercadorias a consumidor 

final não contribuinte do imposto; 
c) nas importações  de mercadorias ou bens do exterior; 
d) nas prestações de serviços de transporte realizadas no território do 

Estado, ou quando iniciadas no exterior; 
e) nas prestações de serviços de transporte interestadual destinadas a 

não contribuinte do imposto; 
II - 12% (doze por cento): 
a) nas operações que destinem mercadorias a contribuintes estabelecidos 

em outra unidade da Federação; 
b) nas prestações de serviços de transporte interestadual, destinadas a 

contribuinte do imposto, ressalvado o disposto no parágrafo único deste artigo. 
c) nas operações realizadas no território do Estado com as seguintes 

mercadorias: 
1.  arroz; 
2.  feijão; 
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3.  farinha de trigo, de mandioca, de milho e fubá; 
4. aves vivas ou abatidas, suas carnes e miudezas comestíveis, frescas, 

refrigeradas ou congeladas; 
5. carnes e miudezas comestíveis das espécies bovina, bubalina, suína, 

ovina e caprina, frescas, refrigeradas ou congeladas; 
6. banha de porco; 
7. óleo de soja; 
8. açúcar; 
9. pão.     
III - 20% (vinte por cento) 
a) nas operações internas e de importação, realizadas com a mercadoria 

segundo a Nomenclatura Brasileira de Mercadorias - Sistema Harmonizado (NBM/SH), a 
seguir indicadas: 

1. refrigerantes, classificados nos códigos 2202 e 2207.20.20. 
IV - 25% (vinte e cinco por cento): 
a) nas operações internas e de importação, realizadas com as 

mercadorias segundo a Nomenclatura Brasileira de Mercadorias - Sistema Harmonizado 
(NBM/SH), a seguir indicadas: 

1. armas e munições, suas partes e acessórios, classificados no capítulo 
93; 

2. embarcações de esporte e de recreação, classificadas no código 8903; 
3. bebidas alcoólicas, classificados nos códigos 2203.00.00, 2204, 2205, 

2206.00 e 2208; 
4. cigarro, fumo e seus derivados, classificados no capítulo 24; 
5. jóias, classificadas nos códigos 7113 a 7116; 
6. cosméticos e perfumes, classificados nos códigos 3303.00, 3304, 

3305 (excluídos os dos códigos 3305.10.00) e 3307 ( com exceção dos códigos 3307.10.00 e 
3307.20 e das soluções para lentes de contatos ou para olhos artificiais, classificadas no 
código 3307.90.00); 

7. álcool carburante, gasolina e querosene de aviação, classificados nos 
códigos 2207.10.00, 2207.20.10, 2710.00.2 e 2710.00.31. 

V - 30% (trinta por cento): 
a) nas prestações onerosas de serviços de comunicação, inclusive 

quando prestados ou iniciados no exterior; 
b) nas operações com energia elétrica; 
Parágrafo único. Quando das prestações de serviço de transporte aéreo e 

terrestre interestadual e intermunicipal de passageiros, encomenda e mala postal, a alíquota 
será de 4% (quatro por cento). 

Art. 15 Quanto à alíquota, deverão, ainda, ser observadas as seguintes regras: 
I - na hipótese do inciso XII do Artigo 3°, aplicar-se-á a alíquota prevista 

para a operação interna com o produto considerado; 
II - nas hipóteses dos incisos XIII e XIV do artigo 3°, a alíquota do 

imposto será o percentual que resultar da diferença entre a alíquota interna deste Estado, 
aplicável à operação ou à prestação, e aquela aplicada no Estado de origem da mercadoria ou 
serviço para operação ou prestação interestadual. 
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§ 1° Nas situações aludidas no inciso II, o valor do imposto a recolher 
será o resultante da aplicação do referido percentual sobre a base de cálculo prevista no inciso 
IX do Artigo 6°. 

§ 2° O disposto na alínea ‘a’ do inciso IV do artigo anterior aplica-se, 
inclusive, quando o serviço for prestado ou iniciado fora do território mato-grossense. 

 
CAPÍTULO VII 
Da Sujeição Passiva 

 
Seção I 

Do Contribuinte 
 

Art. 16 Contribuinte é qualquer pessoa, física ou jurídica, que realize, com 
habitualidade ou em volume que caracterize intuito comercial, operações de circulação de 
mercadorias ou prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de 
comunicação, ainda que as operações e as prestações se iniciem no exterior. 

§ 1° É também contribuinte a pessoa física ou jurídica que, mesmo sem 
habilidade: 

I - importe mercadoria ou bem do exterior, ainda que destinada a 
consumo ou ativo permanente do estabelecimento; 

II - seja destinatária de serviço prestado no exterior ou cuja prestação se 
tenha iniciado no exterior; 

III - adquira em licitação mercadoria apreendida ou abandonada; 
IV - adquira petróleo, inclusive lubrificantes e combustíveis líquidos e 

gasosos dele derivados, e energia elétrica, oriundos de outro Estado, quando não destinados à 
comercialização ou industrialização. 

§ 2° O disposto no inciso II do parágrafo anterior aplica-se também 
quando o serviço de comunicação for prestado ou iniciado fora do território mato-grossense. 

Art. 17 São obrigações do contribuinte: 
I - inscrever-se na repartição fiscal, antes do início de suas atividades, 

na forma que dispuser o regulamento; 
II - confeccionar e/ou manter livros e documentos fiscais devidamente 

registrados na repartição fiscal de seu domicílio, pelo prazo previsto na legislação tributária; 
III - exibir ou entregar ao fisco, quando exigido pela legislação ou 

quando solicitado, os livros e documentos fiscais, assim como outros elementos auxiliares 
relacionados com a condição de contribuinte do imposto; 

IV - comunicar à repartição fiscal as alterações contratuais e estatutárias 
de interesse do fisco, bem como as mudanças de domicílio fiscal, venda ou transferência de 
estabelecimento, suspensão e encerramento de atividade, na forma e prazo estabelecido no 
regulamento; 

V - solicitar autorização da repartição fiscal competente quando for 
imprimir ou mandar imprimir documento fiscal; 

VI - solicitar à repartição fiscal competente a autenticação de livros e 
documentos fiscais, antes de sua utilização; 
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VII - entregar ao adquirente, ainda que não solicitado, e exigir do 
rementente, documento fiscal correspondente à respetiva operação ou prestação; 

VIII - escriturar livros e emitir documentos fiscais na forma e prazo 
regulamentares; 

IX - manter e utilizar equipamentos adequados aos controles fiscais na 
forma exigida em legislação complementar; 

X - declarar, na forma e em documento aprovado pela Secretaria de 
Fazenda, os valores das entradas e saídas de mercadorias e/ou serviços verificados no período, 
do imposto a recolher ou do saldo credor a ser transportado para o período seguinte; 

XI- pagar o imposto devido na forma e prazo previstos no regulamento; 
XII - exibir sua ficha de inscrição cadastral quando realizar com outro 

contribuinte operações com mercadorias ou prestações de serviços; 
XIII - acompanhar pessoalmente, ou por preposto, a contagem física das 

mercadorias promovida pelo fisco, fazendo por escrito as observações que julgar 
convenientes, sob pena de reconhecer como exata a referida contagem; 

XIV - apresentar, em todas as Unidades Operativas de 
Fiscalização/Postos Fiscais por onde transitar a mercadoria, a documentação fiscal respectiva, 
para aposição do carimbo e visto do servidor competente, ou, quando for o caso, para 
retenção de uma de suas vias; 

XV - apresentar, em todas as Unidades Operativas de Fiscalização/Postos 
Fiscais por onde transitar o veículo, a documentação fiscal relativa à prestação de serviços de 
transporte, para aposição do carimbo e visto do servidor competente, ou, quando for o caso, 
para retenção de uma de suas vias; 

XVI - não embaraçar a ação fiscal e assegurar aos Fiscais de Tributos 
Estaduais o acesso aos seus estabelecimentos, depósitos, dependências, móveis, utensílios, 
veículos, máquinas, equipamentos, programas de computador, dados magnéticos ou óticos e 
mercadorias; 

XVII - apresentar livros fiscais e contábeis, meios de armazenamento de 
dados, inclusive magnéticos, algoritmos e formas de tratamento de dados e/ou informações, 
bem como todos os documentos ou papéis inclusive borradores, cadernos ou apontamentos 
em uso ou já utilizados. 

 
Seção II 

Do Responsável ou Substituto 
 
Art. 18 Fica atribuída a responsabilidade pelo pagamento do imposto e 

acréscimo legais devidos pelo sujeito passivo, pelos atos e omissões que praticarem e que 
concorrerem para o não cumprimento da obrigação tributária: 

I - ao leiloeiro, em relação ao imposto devido sobre a saída de 
mercadoria decorrente de arrematação em leilão, excetuado o referente a mercadoria 
importada e apreendida; 

II - ao síndico, comissário, inventariante ou liquidante, em relação ao 
imposto devido sobre a saída de mercadoria decorrente de sua alienação em falência, 
concordata, inventário ou dissolução de sociedade, respectivamente; 
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III - ao armazém geral, depositário e demais encarregados da guarda ou 
comercialização de mercadorias: 

a) na saída de mercadoria depositada por contribuinte de qualquer 
Estado; 

b) na transmissão de propriedade de mercadoria depositada por 
contribuinte de qualquer Estado; 

c) no recebimento para depósito ou na saída de mercadoria sem 
documentação fiscal ou com documentação fiscal inidônea; 

IV - ao transportador, em relação à mercadoria: 
a) proveniente de outro Estado para entrega a destinatário designado no 

território mato-grossense; 
b) que for negociada no território mato-grossense durante o transporte; 
c) que aceitar para despacho ou transportar sem documentação fiscal, 

ou acompanhada de documento fiscal inidôneo: 
d) que entregar a destinatário ou em local diverso do indicado na 

documentação fiscal; 
V- ao remetente de mercadoria destinada aos estabelecimentos 

mencionados no § 3° do artigo 4°, quando a exportação não se efetivar. 
Art. 19 Nos serviços de transporte e de comunicação, quando a 

prestação for efetuada por mais de uma empresa, a responsabilidade pelo pagamento do 
imposto poderá ser atribuída, por convênio celebrado entre os Estados, àquela que promover 
a cobrança integral do respectivo valor diretamente do usuário do serviço. 

Parágrafo Único O convênio a que se refere este artigo estabelecerá a 
forma de participação na respectiva arrecadação. 

 
Art. 20 Fica atribuída a condição de substituto tributário a: 
I - industrial, comerciante ou outra categoria de contribuinte, pelo 

pagamento do imposto devido na operação ou operações anteriores; 
II - produtor, extrator, gerador, inclusive de energia, industrial, 

distribuidor, comerciante ou transportador pelo pagamento do imposto devido nas operações 
subseqüentes; 

III - depositário, a qualquer título, em relação à mercadoria depositada 
por contribuinte; 

IV - contratante de serviço ou terceiro que participe da prestação de 
serviços de transporte interestadual e intermunicipal  e de comunicação. 

 
§ 1º O regime de substituição tributária aplica-se às operações e 

prestações com as seguintes mercadorias e serviços: 
I - animais vivos e produtos do reino animal, compreendidos na Seção I 

da Nomenclatura Brasileira de Mercadorias/Sistema Harmonizado - NBM/SH; 
II - produtos do reino vegetal compreendidos na Seção II da NBM/SH; 
III - gorduras e óleos animais ou vegetais, produtos da sua dissociação, 

gorduras alimentares elaboradas e ceras de origem animal ou vegetal, compreendidos na 
Seção III da NBM/SH; 
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IV - produtos das indústrias alimentares, bebidas, líquidos alcoólicos e 
vinagres, fumo(tabaco) e seus sucedâneos manufaturados, compreendidos na Seção IV da 
NBM/SH; 

V - produtos minerais compreendidos na Seção V da NBM/SH; 
VI - produtos das indústrias químicas ou das indústrias conexas, 

compreendidos na Seção VI da NBM/SH; 
VII - plásticos e sua obras e borracha e suas obras, compreendidos na 

Seção VII da NBM/SH; 
VIII - peles, couros, peleteria(peles com pêlo) e obras destas matérias, 

artigos de correeiro ou de seleiro, artigos de viagem, bolsas e artefatos semelhantes e obras de 
tripa, compreendidos na Seção VIII da NBM/SH; 

IX - madeira, carvão vegetal e obras de madeira, cortiça e suas obras e 
obras de espartaria ou de cestaria, compreendidos na Seção IX da NBM/SH; 

X - pasta de madeira ou de outras matérias fibrosas celulósicas, papel ou 
cartão de reciclar (desperdícios e aparas) e papel e suas obras, compreendidos na Seção X da 
NBM/SH; 

XI - matérias têxteis e suas obras, compreendidas na Seção XI da 
NBM/SH; 

XII - calçados, chapéus e artefatos de uso semelhante, guarda-chuva, 
guarda-sóis, bengalas, chicotes e suas partes; penas preparadas e suas obras, flores artificiais e 
obras de cabelo, compreendidos na Seção XII da NBM/SH; 

XIII - obras de pedra, gesso, cimento, amianto, mica ou de matérias 
semelhantes, produtos cerâmicos e vidro e suas obras, compreendidos na Seção XIII da 
NBM/SH; 

XIV - pérolas naturais ou cultivadas, pedras preciosas ou semipreciosas 
e semelhantes, metais preciosos, metais folheados ou chapeados de metais preciosos, e suas 
obras, bijuterias e moedas, compreendidos na Seção XIV da NBM/SH; 

XV - metais comuns e suas obras, compreendidos na Seção XV da 
NBM/SH; 

XVI - máquinas e aparelhos, material elétrico, e suas partes, aparelhos 
de gravação ou de reprodução de som, aparelhos de gravação ou de reprodução de imagens e 
de som em televisão, e suas partes e acessórios, compreendidos na Seção XVI da NBM/SH; 

XVII - material de transporte compreendido na Seção XVII da NBM/SH; 
XVIII - instrumentos e aparelhos de óptica, fotografia ou cinematografia, 

medida, controle ou de precisão, instrumentos e aparelhos médico-cirúrgicos, aparelhos de 
relojoaria, instrumentos musicais, suas partes e acessórios, compreendidos na Seção XVIII da 
NBM/SH; 

XIX - armas e munições, suas partes e acessórios na Seção XIX da 
NBM/SH; 

XX - mercadorias e produtos diversos compreendidos na Seção XX da 
NBM/SH; 

XXI - serviços de transporte e de comunicação. 
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§ 2º  Se o contribuinte substituto ou responsável estiver situado em outro 
Estado, a adoção do regime de substituição tributária dependerá de acordo entre este e o 
Estado de Mato Grosso. 

§ 3º O regime de substituição tributária aplica-se, também, ao imposto 
devido na forma prevista nos incisos XII, XIII e XIV do artigo 3°. 

Art. 21 A responsabilidade pelo imposto devido nas remessas de 
mercadoria do produtor para cooperativa de produtores de que faça parte, situada neste 
Estado, fica transferida para a destinatária. 

§ 1º O disposto neste artigo é aplicável às mercadorias remetidas pelo 
estabelecimento de cooperativa de produtores para estabelecimento, neste Estado, da própria 
cooperativa, de cooperativa central ou de federação de cooperativa de que a cooperativa 
remetente faça parte. 

§ 2º O imposto devido pelas saídas mencionadas neste artigo será 
recolhido pela destinatária quando da saída subseqüente, esteja esta sujeita ou não ao 
pagamento do imposto. 

Art. 22 É assegurado ao contribuinte substituído o direito à restituição 
do valor do imposto pago por força da substituição tributária, correspondente ao fato gerador 
presumido que, comprovadamente, não se realizar. 

Parágrafo Único Para efetivação da restituição, o regulamento disporá 
sobre a forma de comprovação da inocorrência do fato gerador. 

 
CAPÍTULO VIII 

Dos Locais da Operação e da Prestação 
 
Art. 23  O local da operação ou da prestação, para efeito de cobrança do 

imposto e definição do estabelecimento responsável, é: 
I - tratando-se de bem ou mercadoria: 
a) o do estabelecimento onde se encontre, no momento da ocorrência do 

fato gerador; 
b) onde se encontre, quando em situação irregular pela falta de 

documentação fiscal ou quando acompanhada de documentação fiscal inidônea; 
c) o do estabelecimento que transfira sua propriedade, ou o título que a 

represente, quando por ele adquirida no País e que por ele não tenha transitado; 
d) o do estabelecimento onde ocorrer a entrada física, quando 

importada do exterior; 
e) o do domicílio do adquirente, quando não estabelecido, na hipótese 

prevista na alínea anterior; 
f) aquele onde seja realizada a licitação, no caso de arrematação de 

mercadoria importada do exterior e apreendida ou abandonada; 
g) aquele onde estiver estabelecido ou domiciliado o contribuinte 

adquirente ou consumidor final, nas operações interestaduais com energia elétrica e petróleo, 
lubrificantes e combustíveis dele derivados, quando não destinados à industrialização ou à 
comercialização; 

h) aquele, no território mato-grossense, onde o ouro tenha sido extraído, 
quando não considerado como ativo financeiro ou instrumento cambial; 
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i) o do desembarque do produto, na hipótese de captura de peixes, 
crustáceos e moluscos; 

j) o do estabelecimento destinatário da mercadoria ou bem, na hipótese 
do inciso XIII do artigo 3°, para os efeitos do § 3° do artigo 6°. 

II - tratando-se de prestação de serviço de transporte: 
a) aquele onde tenha início a prestação; 
b) aquele onde se encontre o transportador, quando em situação 

irregular pela falta de documentação fiscal ou quando acompanhada de documentação fiscal 
inidônea; 

III - ressalvado o disposto no § 5° deste artigo, tratando-se de prestação 
onerosa de serviço de comunicação. 

a) o da prestação do serviço de radiodifusão sonora e de som e imagem, 
assim entendido o da geração, emissão, transmissão e retransmissão, repetição, ampliação e 
recepção; 

b) o do estabelecimento da concessionária ou da permissionária que 
forneça ficha, cartão, ou assemelhados com que  serviço é pago; 

c) o do estabelecimento destinatário do serviço, na hipótese do inciso 
XIV do artigo 3°, para os efeitos do § 3° do artigo 6°; 

d) onde seja cobrado o serviço, nos demais casos. 
IV - tratando-se de serviços prestados ou iniciados no exterior, o do 

estabelecimento ou do domicílio do destinatário. 
§ 1° O disposto na alínea “c” do inciso I não se aplica às mercadorias 

recebidas em regime de depósito de contribuinte de Estado que não o do depositário. 
§ 2° Para os efeitos da alínea “h” do inciso I, o ouro, quando definido 

como ativo financeiro ou instrumento cambial, deve ter sua origem identificada. 
§ 3° Para efeito desta lei, estabelecimento é  local, privado ou público, 

edificado ou não, próprio ou de terceiro, onde pessoas físicas ou jurídicas exerçam suas 
atividades em caráter temporário ou permanente, bem como onde se encontrem armazenadas 
mercadorias, observado, ainda, o seguinte: 

I - na impossibilidade de determinação do estabelecimento, considera-se 
como tal o local em que tenha sido efetuada a operação ou prestação, encontrada a 
mercadoria ou constatada a prestação; 

II - é autônomo cada estabelecimento do mesmo titular; 
III - considera-se também estabelecimento autônomo o veículo usado no 

comércio ambulante e na captura de pescado; 
IV - respondem pelo crédito tributário todos os estabelecimentos do 

mesmo titular. 
§ 4° Quando a mercadoria for remetida para armazém geral ou para 

depósito fechado do próprio contribuinte, neste Estado, a posterior saída considerar-se-á 
ocorrida no estabelecimento do depositante, salvo se para retornar ao estabelecimento 
remetente. 

§ 5° Na hipótese do inciso III deste artigo, quando o prestador de serviço 
de comunicação estiver localizado fora do território mato-grossense ou seja a prestação de 
serviço realizada por meio de satélite, será considerado como local o da recepção do 
respectivo sinal. 
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CAPÍTULO IX 
Da Compensação do Imposto 

 
 
Art. 24 O imposto é não-cumulativo, compensando-se o que for devido 

em cada operação relativa à circulação de mercadorias ou prestação de serviços de transporte 
interestadual e intermunicipal e de comunicação com o montante cobrado nas anteriores por 
este ou por outro Estado. 

Parágrafo Único Não será considerado cobrado o imposto, ainda que 
destacado no documento fiscal, quando a correspondente operação ou prestação tenha sido 
contemplada com subsídio, incentivo ou benefício de natureza fiscal, financeira ou creditícia, 
concedido em desacordo com o que dispõe o artigo 155, § 2°, inciso XII, alínea “g”, da 
Constituição Federal. 

 
Art. 25  Para a compensação a que se refere o artigo anterior, é 

assegurado ao sujeito passivo o direito de creditar-se do imposto anteriormente cobrado nas 
operações de que tenha resultado a entrada de mercadoria, real ou simbólica, no 
estabelecimento, inclusive a destinada ao seu ativo permanente, ou no recebimento do 
respectivo serviço de transporte interestadual e intermunicipal bem como de serviço de 
comunicação. 

§ 1° Não dão direito a crédito as entradas de mercadorias ou utilização 
de serviços resultantes de operações ou prestações isentas ou não tributadas, ou que se 
refiram a mercadorias ou serviços alheios à atividade do estabelecimento. 

§ 2° Presumem-se alheios à atividade do estabelecimento os veículos de 
transporte pessoal. 

§ 3° Salvo disposição em contrário, é vedado o crédito relativo a 
mercadoria entrada no estabelecimento ou a prestação de serviço a ele feita: 

I - para integração ou consumo em processo de industrialização ou 
produção rural, quando a saída do produto resultante não  for tributada ou estiver isenta do 
imposto, exceto se se tratar de saída para o exterior; 

II - para comercialização ou prestação de serviço, quando a saída ou a 
prestação subseqüente não for tributada ou estiver isenta do imposto, exceto as destinadas ao 
exterior; 

III - para seu uso ou consumo, assim entendida a que não seja utilizada 
na comercialização ou que não seja empregada para integração no produto ou para ser 
consumida no respectivo processo de industrialização. 

§ 4° Além do lançamento em conjunto com os demais créditos, para 
efeito da compensação prevista neste artigo e no anterior, os créditos resultantes de operações 
de que decorra entrada de mercadorias destinadas ao ativo permanente serão objeto de outro 
lançamento, na forma que dispuser o regulamento, para aplicação do disposto nos §§ 5°, 6° e 
7° do artigo seguinte. 

§ 5° Operações tributadas, posteriores a saída de que trata o § 3°, dão ao 
estabelecimento que as praticar direito a creditar-se do imposto cobrado nas operações 
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imediatamente anteriores às isentas ou não tributadas sempre que a saída isenta ou não 
tributada seja relativa a produtos agropecuários. 

§ 6° Não configura, ainda, crédito do ICMS o valor recolhido ao Estado 
de Mato Grosso em consonância com o disposto no § 1° do artigo 15. 

 
Art. 26 O sujeito passivo deverá efetuar o estorno do imposto do qual se 

creditou sempre que o serviço tomado ou a mercadoria entrada no estabelecimento: 
I - for objeto de saída ou prestação de serviço não tributada ou isenta, 

sendo esta circunstância imprevisível na data da entrada da mercadoria ou da utilização do 
serviço; 

II  - for integrada ou consumida em processo de industrialização, 
quando a saída do produto resultante não for tributada ou estiver isenta do imposto; 

III - vier a ser utilizada em fim alheio à atividade do estabelecimento; 
IV - vier a perecer, deteriorar-se, extraviar-se ou for objeto de sinistro 

furto ou roubo; 
V - for objeto de saída ou prestação de serviço com base de cálculo 

reduzida, hipótese em que o estorno será proporcional à redução. 
 
§ 1° Deverão também ser estornados os créditos referentes a bens do 

ativo permanente alienados antes de decorrido o prazo de 5(cinco) anos contados da data da 
sua aquisição, hipótese em que o estorno será de 20%(vinte por cento) por ano ou fração que 
faltar para completar o qüinqüênio. 

§ 2° Não se estornam créditos referentes a operações e prestações 
relacionadas com mercadorias e serviços destinados ao exterior. 

§ 3° O estorno ou não creditamento a que se referem este artigo e o § 3° 
do Artigo 25 não impedem a utilização dos mesmos créditos em operações posteriores, 
sujeitas ao imposto, com a mesma mercadoria. 

§ 4° Em qualquer período de apuração do imposto, se bens do ativo 
permanente forem utilizados para produção de mercadorias, cuja saída resulte em operações 
isentas ou não tributadas ou para prestação de serviços isentos ou não tributados, haverá 
estorno dos créditos escriturados conforme o § 4° do Artigo 25. 

§ 5° Em cada período, o montante do estorno previsto no parágrafo 
anterior será o que se obtiver multiplicando-se o respectivo crédito pelo fator igual a 1/60  
(um sessenta avos) da relação entre a soma das saídas e prestações isentas e não tributadas e o 
total das saídas e prestações no mesmo período. 

§ 6° O quociente de 1/60 (um sessenta avos) será proporcionalmente 
aumentado ou diminuído, pro rata die,  caso o período de apuração seja superior ou inferior a 
um mês. 

§ 7° O montante que resultar da aplicação dos §§ 4° e 5° e 6° deste 
artigo será lançado no livro próprio como estorno de crédito. 

§ 8° Ao fim do quinto ano contado da data do lançamento e que se 
refere o § 5° do artigo anterior, o saldo remanescente do crédito será cancelado de modo a 
não mais ocasionar estornos. 

§ 9° Para os efeitos do disposto no § 4°, as mercadorias e os serviços 
destinados ao exterior equiparam-se às operações e prestações tributadas. 
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Art. 27 O direito de crédito, para efeito de compensação com débito do 
imposto, reconhecido ao estabelecimento que tenha recebido as mercadorias ou para o qual 
tenham sido prestados os serviços, está condicionado à idoneidade da documentação fiscal, 
conforme caracterizada no regulamento, bem como a sua escrituração nos prazos e condições 
estabelecidos em normas complementares, além da observância do disposto no parágrafo 
único do Artigo 24. 

Parágrafo único O direito de utilizar o crédito extingue-se depois de 
decorridos cinco anos contados da data da emissão do documento. 

Art. 28 O regulamento desta lei disporá sobre o período de apuração do 
imposto. 

Parágrafo único As obrigações consideram-se vencidas na data em que 
termina o período de apuração e são liquidadas por compensação ou mediante pagamento em 
dinheiro como disposto neste artigo: 

I - as obrigações consideram-se liquidadas por compensação até o 
montante dos créditos escriturados no mesmo período mais o saldo credor de período ou 
períodos anteriores, se for o caso; 

II - se o montante dos débitos do período superar o dos créditos, a 
diferença será liquidada dentro do prazo fixado no regulamento; 

III - se o montante dos créditos superar o dos débitos, a diferença será 
transportada para o período seguinte. 

Art. 29 Para efeito de aplicação do artigo anterior, os débitos e créditos devem 
ser apurados em cada estabelecimento do sujeito passivo. 

§ 1° Saldos credores acumulados a partir de 16 de setembro de 1996, 
data de publicação da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, por 
estabelecimentos que realizem operações e prestações de que tratam o inciso II do Artigo 4º e 
seu § 3°, podem ser, na proposição que estas saídas representem do total das saídas 
realizadas pelo estabelecimento: 

I - imputados pelo sujeito passivo a qualquer estabelecimento seu neste 
Estado; 

II - havendo saldo remanescente, transferidos pelo sujeito passivo a 
outros contribuintes deste Estado, mediante prévia autorização do fisco, na forma fixada 
pelo regulamento. 

Art. 30 Em substituição ao regime mencionado nos Artigos 28 e 29, a 
apuração do imposto poderá ser efetuada, também, através: 

I - do cotejo entre créditos e débitos por mercadoria ou serviço dentro de 
determinado período; 

II - do cotejo entre créditos e débitos por mercadoria ou serviço em cada 
operação; 

III - do regime de estimativa, em função do porte ou da atividade do 
estabelecimento, no qual o imposto será pago em parcelas periódicas, assegurado ao sujeito 
passivo o direito de impugnação e de instauração do processo contraditório; 

IV - da forma prevista no regime especial a que se refere o Artigo 34. 
§ 1° Na hipótese do inciso III, ao fim do período, será feito o ajuste com 

base na escrituração regular do contribuinte, que pagará a diferença apurada, se positiva; 
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caso contrário, a diferença será compensada com o pagamento referente ao período ou 
períodos imediatamente seguintes. 

§ 2° A inclusão de estabelecimento no regime de que trata o inciso III 
não dispensa o sujeito passivo do cumprimento de obrigações acessórias. 

 
CAPÍTULO X  

Do Lançamento e do Pagamento 
 
Art. 31 Ressalvado o disposto no § 2°, o imposto será espontaneamente 

lançado pelo contribuinte nos seus livros e documentos fiscais com a descrição das 
operações e prestações na forma disciplinada no regulamento. 

§ 1° O imposto apurado na forma referida no caput será declarado pelo 
contribuinte em consonância com o preconizado no inciso X do Artigo 17. 

§ 2° A atividade referida no caput é de exclusiva responsabilidade do 
contribuinte, ficando sujeita a posterior homologação pela autoridade fiscal. 

§ 3° O pagamento do imposto poderá também ser exigido, na forma que 
dispuser o regulamento, sobre operações e prestações, por ocasião da entrada no Estado: 

I - de mercadorias, provenientes de outras unidades da federação ou do 
exterior, destinadas a contribuintes do Estado; 

II - de mercadorias e bens, e o respectivo serviço de transporte, 
provenientes de outros Estados, destinados ao uso e consumo ou ao ativo permanente de 
estabelecimento contribuinte. 

§ 4° O estatuído neste artigo não desobriga o contribuinte do 
recolhimento do imposto exigido através de lançamento de ofício pela autoridade 
competente, sempre que constatada infração à legislação tributária. 

 
Art. 32 O pagamento do imposto é efetuado no local, na forma e no prazo 

previsto no regulamento. 
Art. 33 As quantias indevidamente recolhidas aos cofres estaduais poderão 

ser restituídas, no todo ou em parte, àqueles que comprovarem o indébito, conforme 
dispuser o ato que o determinar. 

Art. 34 Em casos especiais e objetivando o cumprimento da obrigação 
tributária e na garantia da arrecadação, a autoridade administrativa poderá, de ofício e na 
forma regulamentar, estabelecer regime especial para pagamento do imposto. 

 
CAPÍTULO XI 

Das Obrigações Acessórias  
 

Art. 35 Os contribuintes e os responsáveis pelo pagamento do imposto ficam 
obrigados, em relação a cada um dos seus estabelecimentos, ao cadastramento na repartição 
fiscal a que estiver vinculado, à emissão e escrituração de documentos e livros fiscais, ao 
fornecimento de informações e atendimento das demais exigências previstas em normas 
complementares. 

§ 1° A obrigação acessória deve ser cumprida ainda que se refira a 
operações ou prestações não tributadas ou isentas de imposto. 
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§ 2º As pessoas físicas e jurídicas, mesmo não contribuintes do imposto, 
ficam obrigadas a prestar as informações solicitadas pela fiscalização no interesse da 
Fazenda Pública. 

 
CAPÍTULO XII 

Da Administração Tributária 
 

Art. 36 A fiscalização, a homologação do lançamento espontaneamente 
efetuado e o lançamento de ofício do imposto competem privativamente aos Fiscais de 
Tributos Estaduais. 

§ 1° As atividades da Secretaria de Estado de Fazenda e dos seus fiscais 
terão, dentro de sua área de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores 
da Administração Pública. 

§2° O acesso do Fiscal de Tributos Estaduais aos locais onde deva ser 
exercida sua atividade está condicionado apenas à apresentação de sua identidade funcional. 

§ 3° No desempenho de suas funções, o Fiscal de Tributos Estaduais, 
sempre que necessário, solicitará o auxílio da autoridade policial. 

§ 4° Na fiscalização de contribuinte estabelecido fora do território mato-
grossense, os Fiscais de Tributos Estaduais deverão observar os procedimentos fixados em 
convênio celebrado com a unidade da Federação de sua localização. 

§ 5° O disposto no parágrafo anterior será também observado pelo fisco 
de outras unidades federadas, quanto em fiscalização junto a seus contribuintes localizados 
no território mato-grossense. 

§ 6° Estende-se aos Agentes de Fiscalização e Arrecadação (AFAs) a 
competência prevista aos Fiscais de Tributos Estaduais (FTEs), constantes no “caput” deste 
artigo. 

 
CAPÍTULO XIII 

Da Notificação/Auto de Infração 
 
Art. 37 Constitui infração tributária toda ação ou omissão voluntária ou 

involuntária que importe em inobservância, por parte de pessoa física ou jurídica, de norma 
estabelecida nesta lei, no seu regulamento ou em atos complementares. 

Art. 38 Verificada qualquer infração à legislação tributária, será lavrada a 
Notificação/Auto de Infração-NAI. 

§ 1° A lavratura da NAI é de competência privativa dos Fiscais de 
Tributos Estaduais. 

§ 2° A Notificação/Auto de Infração conterá: 
I - a qualificação do sujeito passivo da obrigação; 
II - o local, a data e a hora da lavratura; 
III - a descrição da matéria tributável, com menção do fato gerador e 

respectivas base de cálculo e alíquota; 
IV - a disposição da legislação tributária infringida e a penalidade 

aplicável; 



ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO 
ATA DA QUINTA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA CONVOCAÇÃO EXTRAORDINÁRIA DO DIA 
30 DE DEZEMBRO DE 1998, ÀS 02:30 HORAS. 

 

Pag.23  -  Secretaria de Serviços Legislativos                           
 

V - o valor original do tributo e a demonstração do crédito tributário 
total, ainda que na forma de anexo; 

VI - a consolidação do valor da exigência e a notificação para 
pagamento do crédito tributário lançado, com menção do prazo para cumprimento da 
obrigação; 

VII - a indicação da repartição e do prazo em que poderá ser 
apresentada a impugnação; 

VIII - o nome, cargo, matrícula e assinatura do autuante. 
Art. 39 No processo iniciado pela NAI, o infrator será notificado a pagar o 

débito fiscal ou a apresentar a impugnação, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias. 
§ 1° Findo o prazo referido no caput, sem que tenha havido o respectivo 

pagamento, o processo será submetido à apreciação do órgão julgador de primeira instância 
administrativa. 

§ 2° Das decisões de primeira instância caberão recursos de ofício ou 
voluntário ao órgão julgador colegiado e paritário, no mesmo prazo previsto no caput, na 
forma definida no seu regimento interno. 

§ 3° Esgotado o prazo de cobrança amigável, sem que tenha sido pago o 
crédito tributário ou apresentado recurso, se cabível, o processo será encaminhado para 
inscrição em dívida ativa. 

§ 4° Nos processos para exigência de crédito tributário decorrente de 
infrações relativas à falta de recolhimento do imposto lançado nos livros fiscais e/ou 
declarado ao fisco, em consonância com o disposto no caput e no § 1° do artigo 31, será 
observado rito sumário, reduzindo-se os prazos para pagamento ou impugnação e/ou 
recursos em 2/3 (dois terços). 

§ 5° Fica dispensada a observância do julgamento monocrático exigido 
no § 2°, quando, na hipótese prevista no parágrafo anterior, o contribuinte deixar de pagar 
ou impugnar o crédito tributário lançado no prazo estabelecido, adotando-se, imediatamente, 
a providência de que trata o § 3° deste artigo. 

 
               Seção II 
Do Pagamento do Débito Fiscal 

 
Art. 40 Dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de ciência da 

NAI, poderá o autuado recolher o débito fiscal com o benefício da espontaneidade, conforme 
previsto no artigo 41. 

 § 1° Sem prejuízo do disposto neste artigo, o autuado poderá, ainda, 
recolher seu débito através de parcelamento eventualmente previsto em normas 
complementares. 

  § 2° Transcorrido o prazo referido no caput, para todos os efeitos, serão 
considerados, na fixação da multa, os percentuais indicados na NAI pelo Fiscal de Tributos 
Estaduais, assegurada a aplicação no disposto no artigo 47.  

 
              
             CAPÍTULO XIV 
     Da Mora e das Penalidades 
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Art. 41 O recolhimento espontâneo, feito fora do prazo regulamentar, 

sujeitará o contribuinte às multas de 4% (quatro por cento), 8% (oito por cento) e 12% (doze 
por cento) do valor do imposto, conforme o recolhimento se verifique, respectivamente até 10 
(dez), até 20 (vinte) e após 20 (vinte) dias do término do prazo regulamentar. 

Art. 42 Os débitos fiscais decorrentes do não recolhimento do imposto no 
prazo legal, inclusive parcelamento, terão os seus valores corrigidos em função da variação 
do poder aquisitivo da moeda nacional, aplicando-se o coeficiente fixado pelo órgão federal 
competente para correção dos débitos referentes aos tributos da União. 

Parágrafo único A correção monetária será efetuada com base nos 
coeficientes em vigor no mês em que deva ocorrer o pagamento do débito fiscal, 
considerando-se, para todos os efeitos, como termo inicial o mês em que houver expirado o 
prazo normal para recolhimento do tributo. 

 
Art. 43 As importâncias fixas ou correspondentes a multas, limites para 

fixação de multas ou limites de faixas para efeito de tributação, poderão ser expressas por 
meio de múltiplos e submúltiplos da unidade denominada Unidade Padrão Fiscal do Estado de 
Mato Grosso, que figurará na legislação tributária sob a forma de UPFMT. 

Parágrafo único A UPFMT terá o seu valor atualizado através de ato da 
Secretaria de Estado de Fazenda, segundo a variação do índice e periodicidade adotados pela 
União para atualização dos valores relativos a seus créditos tributários. 

Art. 44 Os valores do imposto não integralmente pagos nos prazos previstos 
na legislação, inclusive os valores relativos  às parcelas mensais decorrentes de acordo de 
parcelamento, serão acrescidos de juros de mora equivalentes à taxa referencial do Sistema 
Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC - para títulos federais, acumulada mensalmente, 
ou outra que vier a ser adotada pela União para aplicação em seus tributos recolhidos com 
atraso. 

§ 1° O percentual dos juros de mora referente ao mês em que o 
pagamento estiver sendo efetuado será de 1% (um por cento). 

§ 2° Os juros de mora incidirão a partir do primeiro dia do mês 
subsequente ao do vencimento do tributo e serão calculados sobre o respectivo valor corrigido 
monetariamente. 

§ 3° Em caso de parcelamento, o valor de cada parcela mensal será 
acrescido dos juros de mora equivalentes à taxa descrita neste artigo, além de 1% (um por 
cento) relativamente ao mês em que o recolhimento estiver sendo realizado. 

§ 4° Em nenhuma hipótese os juros de mora previstos neste artigo 
poderão ser inferiores à taxa de juros preconizados no § 1° do artigo 161 da Lei Federal n° 
5.172, de 25 de outubro de 1966. 

§ 5° Os juros de mora, seja qual for o motivo determinante da 
inadimplência, serão aplicados sem prejuízo da imposição das penalidades cabíveis ou de 
quaisquer outras medidas de garantia previstas na legislação tributária. 

§ 6° A Secretaria de Estado de Fazenda divulgará mensalmente a taxa a 
que se refere o caput deste artigo. 

Art. 45 O descumprimento das obrigações principal e acessórias, instituídas 
pela legislação do imposto, fica sujeito às seguintes penalidades: 
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I - infrações relativas ao recolhimento do imposto:   
a) falta de recolhimento do imposto, apurada por meio de levantamento 

fiscal - multa equivalente a 100% (cem por cento) do valor do imposto; 
b) falta de recolhimento do imposto, quando os documentos fiscais 

relativos às respectivas operações e prestações tenham sido emitidos, porém não escriturados 
regularmente nos livros fiscais próprios - multa equivalente a 80% (oitenta por cento) do 
valor do imposto; 

c) falta de recolhimento do imposto, quando os documentos fiscais 
relativos às respectivas operações e prestações tenham sido emitidos e escriturados 
regularmente - multa equivalente a 60% (sessenta por cento) do valor do imposto; 

d) falta de recolhimento do imposto declarado ou transcrito pelo fisco 
ou de parcela devida por contribuinte enquadrado no regime de estimativa, quando não 
efetuado no prazo fixado pela legislação - multa equivalente a 60% (sessenta por cento) do 
valor do imposto; 

e) falta de recolhimento do imposto, decorrente de entrega de guia de 
informação com indicação do valor do imposto a recolher inferior ao escriturado no livro 
Registro de Apuração do ICMS - multa equivalente a 80% (oitenta por cento) do valor do 
imposto não declarado; 

f) falta de recolhimento do imposto relativo a operações com 
mercadorias destinadas a zonas francas que, por qualquer motivo, seu ingresso não tenha 
sido comprovado, não tenham chegado ao seu destino ou tenham sido reintroduzidas no 
mercado interno do País - multa equivalente a 200% (duzentos por cento) do valor do 
imposto; 

g) falta de recolhimento do imposto, quando a operação ou prestação 
ocorrer no território mato-grossense, mas com emissão de documento fiscal indicando 
destinatário em outra unidade da Federação - multa equivalente a 50% (cinqüenta por cento ) 
do valor total da operação ou prestação; 

h) falta de recolhimento do imposto relativo a saídas de mercadorias 
com o fim específico de exportação, cuja operação não seja efetivada - multa equivalente a 
50% (cinqüenta por cento) do valor da operação; 

i) falta de recolhimento do imposto retido, ou que deveria ter sido retido, 
em razão da condição de contribuinte substituto - multa equivalente a 80% (oitenta por 
cento) do valor do imposto; 

j) falta de recolhimento do imposto em hipótese não prevista nas alíneas 
anteriores - multa equivalente a 100% (cem por cento) do valor do imposto; 

II - infrações relativas ao crédito do imposto: 
a) crédito do imposto decorrente do registro de documento fiscal  que 

não corresponde à operação ou prestação - multa equivalente a 200% (duzentos por cento) 
do valor do crédito indevido, sem prejuízo do recolhimento da importância creditada; 

b) crédito do imposto decorrente de sua apropriação em momento 
anterior ao da entrada da mercadoria no estabelecimento ou ao recebimento de serviço - 
multa equivalente a 10% (dez por cento) do valor da operação ou prestação, sem prejuízo do 
pagamento da correção monetária e dos demais acréscimos legais, em relação à parcela do 
imposto cujo recolhimento tiver sido retardado; 
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c) transferência de crédito do imposto a outro estabelecimento em 
hipótese não permitida ou em montante superior ao limite autorizado pela legislação - multa 
equivalente a 50% (cinqüenta por cento) do valor do crédito transferido irregularmente, sem 
prejuízo do recolhimento da importância transferida; 

d) crédito indevido do imposto, em situação não prevista nas alíneas 
anteriores, incluída a hipótese de falta de estorno - multa equivalente  a 100% (cem por 
cento) do valor do crédito indevidamente escriturado ou não estornado, sem prejuízo do 
recolhimento da respectiva importância. 

III - infrações relativas a documentação fiscal na entrega, remessa, 
transporte, recebimento, estocagem ou depósito de mercadoria ou, ainda, quando couber, na 
prestação de serviço: 

a) entrega, remessa, transporte, recebimento, estocagem ou depósito de 
mercadoria desacompanhada de documentação fiscal - multa equivalente a 30% (trinta por 
cento) do valor da operação, aplicável ao contribuinte que tenha promovido a entrega, 
remessa ou recebimento, estocagem ou depósito da mercadoria; 20% (vinte por cento) do 
valor da operação, aplicável ao transportador; sendo o transportador o próprio remetente ou 
destinatário - multa equivalente a 50% (cinqüenta por cento) do valor da operação; 

b) remessa ou entrega de mercadoria a destinatário diverso do indicado 
no documento fiscal - multa equivalente a 30% (trinta por cento) do valor da operação, 
aplicável tanto ao contribuinte que tenha promovido a remessa ou entrega como ao que tenha 
recebido a mercadoria; 10% (dez por cento) do valor da operação, aplicável ao transporte; em 
sendo o transportador o próprio remetente ou destinatário - multa equivalente a 40% 
(quarenta por cento) do valor da operação; 

c) entrega ou remessa de mercadoria depositada por terceiro a pessoa ou 
estabelecimento diverso do depositante, quando este não tenha emitido o documento fiscal 
correspondente - multa equivalente a 20% (vinte por cento) do valor da mercadoria entregue 
ou remetida, aplicável ao depositário; 

d) prestação ou utilização de serviço desacompanhado de documentação 
fiscal - multa equivalente a 50% (cinqüenta por cento) do valor da prestação, aplicável ao 
contribuinte que tenha prestado o serviço ou que o tenha recebido; 

e) prestação de serviço a pessoa diversa da indicada no documento fiscal 
- multa equivalente a 20% (vinte por cento) do valor da prestação, aplicável tanto ao 
prestador do serviço como ao contribuinte que o tenha recebido; 

f) falta de emissão de documento fiscal, ou de sua entrega ao comprador 
- multa equivalente a 30% (trinta por cento) do valor da operação ou prestação; inexistindo 
ou sendo desconhecido o valor da operação ou prestação - multa de 30% (trinta) UPFMT. 

IV - infrações relativas a documentos fiscais e impressos fiscais, quando 
apuradas através de levantamento ou ação fiscal: 

a) falta de emissão de documento fiscal - multa equivalente a 30% 
(trinta por cento) do valor da operação ou prestação; 

b) emissão de documento fiscal que consigne declaração falsa quanto ao 
estabelecimento de origem ou de destino da mercadoria, ou do serviço; emissão de documento 
fiscal que não corresponda a saída de mercadoria, a transmissão de propriedade da 
mercadoria, a entrada de mercadoria no estabelecimento ou, ainda, a prestação ou a 



ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO 
ATA DA QUINTA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA CONVOCAÇÃO EXTRAORDINÁRIA DO DIA 
30 DE DEZEMBRO DE 1998, ÀS 02:30 HORAS. 

 

Pag.27  -  Secretaria de Serviços Legislativos                           
 

utilização de serviço - multa equivalente a 50% (cinqüenta por cento) do valor da operação 
ou prestação indicado no documento fiscal; 

c) utilização de documento fiscal com numeração e seriação em 
duplicidade, multa equivalente a 100% (cem por cento) do valor total da operação ou 
prestação; 

d) destaque do valor do imposto em documento referente a operação ou 
prestação não sujeita ao pagamento do tributo ou em que tenha sido atribuída a outra pessoa 
a responsabilidade pelo pagamento - multa equivalente a 30% (trinta por cento) do valor da 
operação ou prestação indicado no documento fiscal; quando o valor do imposto destacado 
irregularmente tiver sido lançado como débito no livro fiscal próprio - multa equivalente a 
1% (um por cento) do valor da operação ou da prestação relacionada com o documento; 

e) emissão de documento fiscal com inobservância de requisitos 
regulamentares - multa equivalente a 1 (uma) UPFMT por documento; 

f) extravio, perda, inutilização, permanência fora do estabelecimento em 
local não autorizado ou não exibição de documento fiscal à autoridade fiscalizadora - multa 
de 10 (dez) UPFMT por documento, exceto, em se tratando de Nota Fiscal de Venda a 
Consumidor, modelo 2 quando a multa será equivalente a 1 (uma) UPFMT por documento; 

g) confecção, encomenda para confecção de impresso fiscal sem 
autorização do fisco, multa de 5 (cinco) UPFMT por unidade, aplicável tanto ao impressor 
como ao encomendante; em havendo confecção, encomenda para confecção, fornecimento, 
posse ou detenção de documento fiscal falso ou confeccionado por estabelecimento gráfico 
diverso do indicado - multa equivalente a 15 (quinze) UPFMT por unidade; 

h) adulteração, vício ou falsificação de documento fiscal; utilização de 
documento falso, de documento fiscal em que o respectivo impresso tenha sido confeccionado 
sem autorização fiscal ou que tenha sido confeccionado por estabelecimento gráfico diverso 
do indicado - multa equivalente a 100% (cem por cento) do valor da operação ou prestação 
indicado no documento; 

i) emissão ou recebimento de documento fiscal que consigne 
importância inferior ao valor da operação ou prestação - multa equivalente a 100% (cem por 
cento) do montante da diferença entre o valor real da operação ou prestação e o declarado ao 
fisco; 

j) reutilização em outra operação ou prestação de documento fiscal - 
multa equivalente a 100% (cem por cento) do valor da operação ou da prestação ou, à falsa 
deste, do valor indicado no documento exibido; 

k) emissão de documento fiscal que consigne valores diferentes nas 
respectivas vias ou com omissão do correspondente valor em alguma delas - multa 
equivalente a 80% (oitenta por cento) do valor da operação ou prestação; 

l) falta de visto ou de aposição de carimbo, quando exigido, em 
documento fiscal - multa equivalente a 5% (cinco por cento) do valor da operação; 

V - infrações relativas a livros fiscais e registros magnéticos: 
a) falta de registro de documento relativo à entrada de mercadoria no 

estabelecimento ou à aquisição de sua propriedade ou, ainda, à utilização de serviço, quando 
já escrituradas as operações ou prestações do período a que se refiram - multa equivalente a 
10% (dez por cento) do valor da operação ou prestação constante do documento; 
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b) falta de registro de documento relativo à saída de mercadoria ou à 
prestação de serviço, cuja operação ou prestação não esteja sujeita ao pagamento do imposto - 
multa equivalente a 5% (cinco por cento) do valor da operação ou prestação constante do 
documento; ou de 60% (sessenta por cento), se sujeitas ao pagamento do imposto em 
operação ou prestação posterior; 

c) falta de registro em meio magnético de documento fiscal quando já 
registradas as operações ou prestações do período - multa equivalente a 10% (dez por cento) 
do valor da operação ou prestação constante do documento; 

d) falta de elaboração de documento auxiliar de escrituração fiscal ou 
sua não exibição ao fisco - multa equivalente a 1% (um por cento) do valor das operações ou 
prestações que dele devam constar; 

e) adulteração, vício ou falsificação de livro fiscal - multa equivalente a 
100% (cem por cento) do valor da operação ou prestação a que se referir a irregularidade; 

f) atraso de escrituração do livro fiscal destinado à escrituração das 
operações de entrada de mercadorias ou utilização de serviço e/ou do livro fiscal destinado à 
escrituração das operações de saída de mercadoria ou de prestação de serviço - multa 
equivalente a 1% (um por cento) do valor das operações ou prestações não escrituradas, em 
relação a cada livro; do livro fiscal destinado à escrituração do inventário de mercadorias - 
multa equivalente a 10% (dez por cento) do valor das mercadorias adquiridas no exercício; 

g) atraso de escrituração de livro não mencionado na alínea anterior - 
multa equivalente de 10 (dez) UPFMT por livro, por mês ou fração; 

h) atraso de registro em meio magnético - multa equivalente a 1% (um 
por cento) do valor das operações ou prestações não registradas; 

i) falta de livro fiscal ou sua utilização sem prévia autenticação da 
repartição competente - multa equivalente ao valor 5 (cinco) UPFMT por livro, por mês ou 
fração, contado da data a partir da qual tenha sido obrigatória a manutenção do livro ou da 
data de utilização irregular; 

j) falta de lançamento nos controles auxiliares, previstos em normas 
complementares dos bens do Ativo Permanente - multa equivalente a 1% (um por cento) do 
lançamento não efetuado, nunca inferior a 10 (dez) UPFMT.  

k) permanência fora do estabelecimento, em local não autorizado, de 
livro fiscal - multa de 10 (dez) UPFMT por livro; extravio, perda, inutilização ou não exibição 
de livro fiscal à autoridade fiscalizadora - multa equivalente a 30 (trinta) UPFMT por livro; 

l) encerramento de livro fiscal escriturado por processamento de dados, 
sem autenticação da repartição competente - multa equivalente ao valor de 30 (trinta) 
UPFMT por livro, por mês ou fração, contado da data a partir da qual tenha sido obrigatória 
sua autenticação; 

m) falta de autorização fiscal para reconstituição de escrita - multa 
equivalente a 1% (um por cento) do valor das operações ou prestações reconstituídas; 

n) utilização, em equipamento de processamento de dados de programa 
para a emissão de documento fiscal ou escrituração de livro fiscal com vício, fraude ou 
simulação - multa equivalente a 80% (oitenta por cento) do valor da operação ou prestação a 
que se refira a irregularidade, não inferior ao valor de 100 (cem) UPFMT; 

o) escrituração do livro de Registro de Inventário, utilizando de meio 
fraudulento ou de forma a dificultar ou impedir a perfeita identificação da mercadoria - 
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multa equivalente a 50% (cinqüenta por cento) do valor do estoque escriturado, não inferior 
ao valor de 100 (cem) UPFMT; 

p) escrituração do livro de Registro de Inventário, sem observância das 
normas regulamentares - multa equivalente a 10% (dez por cento) do valor do estoque a que 
se refira a irregularida, não inferior ao valor de 50 (cinqüenta) UPFMT; 

q) irregularidade de escrituração, excetuadas as hipóteses 
expressamente previstas nas alíneas anteriores - multa equivalente a 1% (um por cento) do 
valor das operações ou das prestações a que se referir a irregularidade. 

VI - infrações relativas à inscrição no cadastro de contribuinte e às 
alterações cadastrais: 

a) falta de inscrição no cadastro de contribuintes - multa equivalente a 5 
(cinco) UPFMT por mês de atividade ou fração, sem prejuízo da aplicação das demais 
penalidades previstas; 

b) falta de comunicação de suspensão de atividade do estabelecimento - 
multa equivalente ao valor de 5 (cinco) UPFMT por mês de paralisação; 

c) falta de comunicação de encerramento de atividade do 
estabelecimento - multa equivalente a 5% (cinco por cento) do valor das mercadorias 
existentes em estoque na data da ocorrência do fato não comunicado, nunca inferior ao valor 
de 5 (cinco) UPFMT; inexistindo estoque de mercadoria ou em se tratando de estabelecimento 
prestador de serviço - multa equivalente ao valor de 5 (cinco) UPFMT; 

d) falta de comunicação de mudança de estabelecimento para outro 
endereço - multa equivalente a 1% (um por cento) do valor das mercadorias adquiridas nos 
últimos 6 meses, nunca inferior a 5 (cinco) UPFMT; inexistindo aquisição de mercadorias ou 
em se tratando de estabelecimento prestador de serviço - multa equivalente ao valor de 5 
(cinco) UPFMT; 

e) falta de comunicação de qualquer modificação ocorrida 
relativamente aos dados constantes do formulário de inscrição - multa equivalente ao valor de 
5 (cinco) UPFMT; 

VII - infrações relativas à apresentação de informações econômico-
fiscais e aos documentos de arrecadação: 

a) falta de entrega, por qualquer meio, do documento de informação e 
apuração do ICMS - multa equivalente a 1% (um por cento) do valor das operações e/ou das 
prestações de serviços realizados no período, nunca inferior a 10 (dez) UPFMT, por mês ou 
fração, contado da data em que se tornou obrigatória a sua apresentação; 

b) falta de entrega de documentos de informações econômico-fiscais do 
ICMS, excluída a hipótese prevista na alínea anterior - multa equivalente a 3 (três) UPFMT 
por mês ou fração de mês de atraso na entrega; 

c) omissão ou indicação incorreta de dados nos documentos de 
informações econômico-fiscais ou em documentos de arrecadação do imposto - multa 
equivalente ao valor de 5(cinco) UPFMT por documento; 

d) utilização de documento de arrecadação contendo adulteração, vício 
ou falsificação, inclusive da respectiva autentificação - multa equivalente a 300% (trezentos 
por cento) do valor total consignado no documento sem prejuízo da exigência da corresponte 
obrigação tributária devida; 
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e) falta de entrega de informação fiscal, comunicação, relação, listagem, 
via de documento fiscal e demonstrativos exigidos pela legislação, na forma e prazos 
regulamentares - multa equivalente a 1% (um por cento) do valor das saídas de mercadorias 
ou das prestações de serviço efetuadas pelo contribuinte no período relativo ao documento 
não entregue; a multa não deve ser inferior a uma UPFMT em relação a cada documento, por 
mês ou fração de mês de atraso; inexistindo saída de mercadoria ou prestação de serviço - 
multa equivalente a 1 (uma) UPFMT por mês ou fração de mês de atraso; 

f) falta de apresentação do Documento de Arrecadação - Mod. 1 - 
quando não houver imposto a recolher (“DAR - negativo”) - multa equivalente a 1 (uma) 
UPFMT por mês ou fração de mês de atraso por documento; 

VIII - outras infrações: 
a) não prestar informações solicitadas pelo fisco ou, por qualquer meio, 

causar embaraço, dificultar ou impedir a ação fiscalizadora - multa equivalente a 5 (cinco) 
UPFMT; na primeira reicindência, 10 (dez) UPFMT; na segunda reincidência , 50 (cinqüenta) 
UPFMT; nas demais, 100 (cem) UPFMT, sem prejuízo de qualquer outra penalidade cabível 
por infração a esta lei; 

b) uso de sistema de processamento de dados ou de qualquer outro para 
emissão de documento fiscal ou escrituração de livro fiscal, bem como alteração de uso, sem 
prévia autorização do fisco - multa equivalente a 20 (vinte) UPFMT; 

c) utilização no recinto de atendimento ao público de máquina 
registradora, terminal ponto de venda - PDV, equipamento emissor de cupom fiscal - ECF ou 
qualquer outro equipamento que possibilite o registro ou o processamento de dados relativos 
a operação com mercadorias ou a prestação de serviços, sem prévia autorização do fisco - 
multa equivalente a 100 (cem) UPFMT por equipamento não autorizado; 

d) utilização para fins fiscais de máquina registradora, terminal ponto 
de venda - PDV ou de equipamento emissor de cupom fiscal - ECF, deslacrado ou com o 
respectivo lacre violado - multa equivalente a 100 (cem) UPFMT por equipamento; 

e) utilização para fins de máquina registradora, terminal ponto de 
venda - PDV ou de equipamento emissor de cupom fiscal - ECF, desprovido de qualquer outro 
requisito regulamentar - multa equivalente a 40 (quarenta) UPFMT por equipamento, 
aplicável tanto ao usuário como ao credenciado; 

f) redução de totalizador de máquina registradora, terminal ponto de 
venda - PDV ou de equipamento emissor de cupom fiscal - ECF, em casos não previstos na 
legislação - multa equivalente a 100% (cem por cento) do montante da diferança entre o 
valor real da operação ou prestação e o declarado ao fisco; 

g) intervenção em máquina registradora, terminal ponto de venda - 
PDV ou de equipamento emissor de cupom fiscal - ECF, por empresa não credenciada ou 
ainda que esteja, por preposto não autorizado na forma regulamentar - multa equivalente a 
100 (cem) UPFMT, aplicável tanto ao usuário como ao interventor; 

h) fornecimento de lacre de máquina registradora, terminal ponto de 
venda - PDV ou de equipamento emissor de cupom fiscal - ECF, sem habilitação ou em 
desacordo com requisito regulamentar, bem como o seu recebimento - multa equivalente ao 
valor de 40 (quarenta) UPFMT por lacre, aplicável tanto ao fabricante como ao recebedor; 

i) permanência fora do estabelecimento em local não autorizado, 
extravio, perda ou inutilização de lacre ainda não utilizado de máquina registradora, terminal 
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ponto de venda - PDV ou de equipamento emissor de cupom fiscal - ECF, ou não exibição de 
tal lacre à autoridade fiscalizadora - multa equivalente a 40 (quarenta) UPFMT por lacre, 
aplicável ao credenciado; 

j) não fornecimento de informação em meio magnético ou fornecimento 
em padrão diferente do estabelecido pela legislação - multa equivalente a 1% (um por cento) 
do valor das operações ou prestações do respectivo período, não inferior ao valor equivalente 
a 5 (cinco) UPFMT; 

k) utilização de equipamento emissor de cupom fiscal - ECF, em Modo 
de Treinamento, sem prévia autorização do fisco - multa equivalente a 100 (cem) UPFMT, por 
equipamento; 

l) utilização de máquina calculadora em substituição à máquina 
registradora, terminal ponto de venda - PDV ou a equipamento emissor de cupom fiscal - 
ECF, em estabelecimento comercial, autorizado a emitir cupom fiscal - multa equivalente a 
200 (duzentos) UPFMT, por equipamento; 

m) alteração da situação tributária dos totalizadores parciais em 
equipamento emissor de cupom fiscal do tipo ECF-MR, sem anuência do fisco - multa 
equivalente a 50 (cinqüenta) UPFMT, aplicável tanto ao usuário como ao credenciado; 

n) falta de comunicação ao fisco no prazo regulamentar, de perda de 
valores acumulados nos totalizadores residentes na memória RAM  ou na EPROM  da 
memória fiscal, em relação a maquina registradora, terminal ponto de venda - PDV ou de 
equipamento emissor de cupom fiscal - ECF - multa equivalente a 100 (cem) UPFMT, por 
equipamento; 

o) deixar de efetuar no final do dia de funcionamento do 
estabelecimento, em relação a cada máquina registradora, terminal ponto de venda - PDV ou 
equipamento emissor de cupom fiscal - ECF, em uso, a leitura de redução em Z, ou quando 
inativas a leitura em X - multa equivalente a 50 (cinqüenta) UPFMT, por leitura não efetuada; 

p) deixar de efetuar no final de cada período de apuração a leitura da 
memória fiscal, em relação a cada máquina registradora, terminal ponto de venda - PDV ou 
de equipamento emissor de cupom fiscal - ECF - multa equivalente a 50 (cinqüenta) UPFMT, 
por leitura não efetuada. 

§ 1° A aplicação das penalidades previstas neste artigo deve ser feita sem 
prejuízo da exigência do imposto em auto de infração e das providências necessárias à 
instauração da ação penal cabível, inclusive por crime de desobediência. 

§ 2° As multas previstas no inciso III, na alínea “a”, do inciso IV e nas 
alíneas “a”, “c” e “d” do inciso V, serão aplicadas com redução de 50% (cinqüenta por cento) 
quando as infrações se referirem a operações ou prestações não sujeitas ao do imposto. 

§ 3° Não se aplicará cumulativamente a penalidade a que se refere: 
I - as alíneas “a” e “i” do inciso I - nas hipóteses das alíneas “a”, “b” e 

“d” do inciso II; das alíneas “a”, “b” e “d” do inciso III; das alíneas “a”, “b”, “c”, “h”, “i” e 
“k” do inciso IV; e das alíneas “e” e “n” do inciso V; 

II - alínea “a” do inciso IV - nas hipóteses da alínea “a” do inciso I; e das 
alíneas “a”, “b” e “d” do inciso III. 

§ 4° Aplicam-se, no que couber, as penalidades previstas no inciso IV, à 
fita detalhe ou à listagem analítica, emitidas, respectivamente, por máquina registradora, 
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terminal ponto de venda - PDV ou por equipamento emissor de cupom fiscal - ECF, que para 
tal fim são equiparadas: 

I - às vias do documento fiscal destinadas à exibição ao fisco; 
II - uma vez totalizadas, ao conjunto de dados dos respectivos Cupons 

Fiscais, Cupons Fiscais - PDV ou Cupons Fiscais - ECF. 
§  5° O disposto na alínea “e” do inciso VII, aplica-se também a 

contribuinte de outro Estado, inclusive o substituído, pelo descumprimento de obrigação 
acessória estabelecida na legislação, em relação a mercadoria sujeita ao regime de 
substituição tributária remetida a este Estado. 

§ 6° Na lavratura da Notificação/Auto de Infração, para aplicação das 
penalidades previstas na alínea “a” do inciso VIII, nas hipóteses de reincidência, será exigida, 
tão-somente, a existência de NAI referente às infrações anteriores que com ela se relacionem, 
ficando, porém, sua exigibilidade condicionada ao pagamento, parcelamento, inscrição em 
dívida ativa ou trânsito em julgado, na esfera administrativa, das ações fiscais precedentes. 

§ 7° Ressalvados os casos expressamente previstos, a imposição de multa 
para uma infração não exclui a aplicação de penalidade fixadas para outras infrações 
porventura verificadas. 

§ 8° Não havendo outra importância expressamente determinada, as 
infrações à legislação do ICMS serão punidas com multa equivalente a 5 (cinco) UPFMT. 

§ 9° Em nenhuma hipótese a multa aplicada será inferior ao valor 
equivalente a 1 (uma) UPFMT. 

§ 10 Para o cálculo das multas baseadas em UPFMT, considerar-se-á o 
valor vigente à época do pagamento. 

§ 11 As multas previstas neste Artigo, excetuadas as expressas em 
UPFMT, serão calculadas sobre os respectivos valores básicos corrigidos monetariamente. 

Art. 46 Os contribuintes que procurarem as repartições fiscais do Estado, 
antes de qualquer procedimento do fisco, para sanar irregularidades verificadas no 
cumprimento de obrigações acessórias relacionadas com o imposto de que trata esta lei, 
ficarão a salvo de penalidades, desde que as irregularidade seja sanadas no prazo que lhes for 
comunicado. 

Art. 47 Ressalvado o disposto no artigo 40, iniciado o procedimento para 
exigência do crédito tributário, o contribuinte, dentro do prazo fixado na intimação, poderá 
liquidar o crédito exigido, alternativamente, com o seguinte tratamento tributário: 

I - pagamento único com redução de 60% (sessenta por cento) do valor 
da multa; 

II - pagamento parcelado; 
a) em até duas parcelas mensais e sucessivas, com redução de 50% 

(cinqüenta por cento) do valor da multa; 
b) em até quatro parcelas mensais e sucessivas, com redução de 40% 

(quarenta por cento) do valor da multa; 
c) em até seis parcelas mensais e sucessivas, com redução de 30% (trinta 

por cento) do valor da multa; 
d) acima de seis parcelas e até o limite fixado em regulamento, sem 

qualquer redução do valor da multa. 
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§ 1° Proferida a decisão administrativa de primeira instância, o 
contribuinte gozará da redução de 20% (vinte por cento) do valor da multa, se liquidar o 
crédito exigido, no prazo em que caberia interposição de recurso. 

§ 2° O tratamento tributário previsto neste artigo não exclui a aplicação 
de juros de mora e da atualização monetária, previstos nos artigos 42 a 44. 

§ 3° O disposto neste artigo não se aplica à hipótese da alínea “f”  do 
inciso III do artigo 45. 

§ 4° Em nenhuma hipótese a multa reduzida poderá resultar inferior ao 
valor equivalente a 1 (uma) UPFMT. 

 
CAPÍTULO XV 

Das disposições Finais e Transitórias 
 

Art. 48 A partir de 16 de setembro de 1996, data da publicação da Lei 
Complementar n° 87: 

I - o imposto não incide sobre operações que destinem ao exterior 
mercadorias, inclusive produtos primários e produtos industrializados semi-elaborados, bem 
como sobre prestações de serviços para o exterior; 

II - dão direito de crédito, que não será objeto de estorno, as 
mercadorias entradas no estabelecimento para integração ou consumo em processo de 
produção de mercadorias industrializadas, inclusive semi-elaboradas, destinadas ao exterior. 

Art. 49 Na aplicação do artigo 25, observar-se-á o seguinte: 
I - a energia elétrica usada ou consumida no estabelecimento dá direito 

de crédito a partir de 1° de novembro de 1996, data da entrada em vigor da Lei 
Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996;  

II - somente dão direito de crédito as mercadorias destinadas ao ativo 
permanente do estabelecimento, nele entradas a partir da mesma data prevista no inciso 
anterior. 

Art. 50 As referências feitas aos Estados nesta lei entendem-se feitas também 
ao Distrito Federal. 

Art. 51 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 52 Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei n° 5.419, 

de 27 de dezembro de 1988, e suas alterações posteriores.  
Sala das Comissões, em 30 de dezembro de 1998.”  
 
Em discussão a Redação Final. Encerrada a discussão. Em votação. Os Srs. 

Deputados que a aprovam, permaneçam como se encontram (PAUSA). Aprovada. Vai ao 
Expediente. 

Esgotada a Pauta da Ordem do Dia e não havendo orador inscrito nas 
Explicações Pessoais, antes de encerrar a presente Sessão, convidamos os Srs. Deputados para 
a Sessão Solene de posse do Governador do Estado, a se realizar no dia 1° de janeiro de 1999, 
às 09:00 horas, nesta Casa... 

O Sr. Benedito Pinto - Sr. Presidente, solicito a palavra, pela Ordem. 
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O SR. PRESIDENTE - Antes, porém, convidamos também os Srs. Deputados 
para a reunião do Colégio de Líderes,  na terça-feira,  dia 05 de janeiro de 1999, às 20:00 
horas, para que nós possamos elaborar o calendário das Sessões a partir do próximo dia 05.  

Com a palavra, pela Ordem, o nobre Deputado Benedito Pinto. 
O SR. BENEDITO PINTO - Considero, Sr. Presidente, respondida a indagação, 

uma vez que seria esse o questionamento que faríamos, sobre o calendário da continuidade  
da convocação. 

O SR. PRESIDENTE - Agradeço ao nobre Deputado Benedito Pinto, que sempre 
se preocupou com essas questões e desempenhou um brilhante papel na Vice-presidência. 

Compareceram à Sessão os seguintes Srs. Deputados: da Bancada do Partido 
da Frente Liberal - Benedito Pinto, Emanuel Pinheiro, Lincoln Saggin, Humberto Bosaipo, 
Moisés Feltrin e Romoaldo Júnior; da Bancada do Partido da Social Democracia Brasileira - 
Roberto Nunes, Chico Daltro, Novelli, Riva, Rene Barbour e Ricarte de Freitas; da Bancada do 
Partido do Movimento Democrático Brasileiro - Nico Baracat, José Lacerda, Pedro Satélite, 
Batico de Barros e Wilson Santos; da Bancada do Partido Progressista Brasileiro - Paulo 
Moura; da Bancada do Partido Socialista Brasileiro - Eliene; da Bancada do Partido Liberal - 
Amador Tut; da Bancada do Partido dos  Trabalhadores - Serys Slhessarenko. 

Deixaram de comparecer os seguintes Srs. Deputados: Luiz Soares, do PMDB; 
Quinca dos Santos, do PPB; Zilda, do PDT. 

Está encerrada a presente Sessão (LEVANTA-SE A SESSÃO). 
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